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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 151/2025 FIGUEIRÓPOLIS/TO,14 DE MAIO DE 2025. 

CONVOCA A 2R CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DA CIDADE DE FIGUEIRÓPOLIS -TO, 
NO ÂMBITO DA 6* CONFERÊNCIA NACIO-
NAL DAS CIDADES E INSTITUI A COMIS-
SÃO ORGANIZADORA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS - ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO a importância da participação social na formulação de polí-
ticas públicas urbanas; 

CONSIDERANDO a necessidad r, 
mento urbano sustentável, a função social 
crática das cidades; 

CONSIDERANDO as diretrizes! 
Conselho das Cidades para a reali~açãq 
das Cidades. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a2* Confoi 
Etapa preparatória da 6° Conferência Nao 
das Cidades de Tocantins - a`ser real 
Escola Municipal Professora Edileusa 
Maranhão e Piauí, s/n° - centro - F, 
Política de Desenvolvimento Urbano: 
sustentáveis e com justiça social'. 

Art. 2° A Conferência integra a ë 
Cidades, considerando o disposto no Regimento interno°i 
Cidades, aprovado por meio da Portaria MCID'n° 175, t 
Regimento Interno da Etapa Estadual, aprovado pela Porta 
de março de 2025, publicada no Diário Oficial n°"6.787. 

iTomover o debate sobre o desenvolvi-
é.e da propriedade, e a gestão demo-
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Art. 3° Fica instituída a Comissão Organizadora da 2° Conferência Municipal da 
Cidade de Figueirópolis -TO- Etapa preparatória da 6° Conferência Nacional das Cidades 
e da 68 Conferência Estadual das Cidades de Tocantins, convocada por meio Portaria/SE-
CIHD n° 20/2025/GASEC, publicada no DO n°6.771, de 07 de março de 2025, nos ter-
mos estabelecidos no Regimento Interno da 6E Conferência Nacional das Cidades, e do 
Regimento Interno da Etapa Estadual, Portaria SECIHD n° 45/2025, de 28 de março de 
2025, publicada no Diário Oficial n°6.787. 

Art. 4° A Comissão Organizadora será composta conforme anexo, em conformi-
dade com o disposto no art. 14 do Regimento Interno da 6° Conferência Nacional das 
Cidades. 

Art. 5° Compete à Comissão Organizadora Municipal: 

I - Elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as defmi-
ções do Regimento Interno da 6° Conferência Nacional das Cidades e do Regimento In-
terno da Etapa Estadual, contendo os seguintes critérios mínimos: 

a) de definição da data, local e pauta da etapa municipal; 
x4

b) de participação de representantes dos diversos segmentos, em conformidade ao esta-
belecido no art. 14 do Regimento Interno da e`ConferênciàNàcional das Cidades; e 

c) para aeleição de delegadase delegadospara a, 
com o Regimento Interno da Etapa Estadual. 

II - Planejar a infraestrutura para a re 
programação; 

II I - Mobilizar a sociedade civil e o poder publico,itto anibito$: 
para sensibilização e adesão à 6E Conferência Estadual eNi 

IV —Aplicar a metodologia de sistematização'.pa 
cia Municipal, de acordo com as diretrizes estabe 
6° Conferência Nacional das Cidades, 
ticos e a quantidade de propostas; 

V - Coordenar, supervisionar e promover a realização da 
Cidade deFigueirópolis, atendendo aos aspectos técnicos, políticos 
rantindo sua forma pública e acessível a todos os cidadãos,; 

VI - Credenciar os participantes da Conferência Municip 
mento ou entidade, conforme a classificação constante do 
da 6° Conferência Nacional das Cidades; 
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VII - Elaborar o relatório final da Conferência Municipal da Cidade, na forma do art. 48 
do Regimento Interno da 6 Conferência Nacional das Cidades; 

VIII - Preencher o formulário da Conferência Municipal da Cidade, conforme art. 48 do 
Regimento Interno da 6° Conferência Nacional das Cidades; 

IX - Efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e de Validação 
e da Comissão Nacional Recursal e de Validação; e 

X - Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das decisões da Co-
ordenação Executiva da 6° Conferência Nacional das Cidades e, em especial, da Comissão 
Estadual Recursal e de Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação, que 
tenham por objeto tema afeto à etapa municipal. 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as Comissões de 
Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e Metodologia, que 
serão responsáveis por toda a organização e realização da Etapa Municipal. 

Art. 6° A Conferência Municipal, ;da Cidade de Figueirópolis será regida pelo Re-
gimento Interno elaborado pela Comissão Organizadora. 

Parágrafo Único. À Comissão Organizadora Municipal caberá defmir no Regi-

mento Interno da Conferência Municipal, o critérios para 'a eleição ,de delegados para a 
etapa estadual, e demais atos referentes >à or-'IEIt. o da Conferência Municipal da Ci-
dade, respeitados os dispositivos legais a at E o ° este processo, espeial o Regi- „ s a 
mento Interno da 6° Conferência Naciodal <, '`  e o~ p . ". a Etapa 
Estadual. 

Art. 7° As Conferências Municipais 
dãos, devendo ser respeitado o Regimento 

Parágrafo Único. Me' 

nicipal deverão ser identificados 

Art. 8° Esse Decreto entra em v 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis — Estado do Tocantins, aos 14
dias do mês de maio de 2025. ~ ~ ~ t~_# . .
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JOSÉ FONTOURA PRIMO , 
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